
10ª SESSÃO ORDINÁRIA  DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 12ª LEGISLATURA – 05/05/2006                                                     
 

 

01. Início às ________ horas. 
 
02. Sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade, iniciaremos 

os nossos  trabalhos com a execução do Hino Nacional 
 
03. De acordo com o inciso II do art. 44  e art. 159 do Regimento 

Interno, solicito do 1º Secretário, o Vereador Naurides Gadelha 
de Almeida, efetuar a chamada dos Senhores Vereadores. 

 
04. Havendo número legal, de acordo com os artigos 156 e 160 do 

Regimento Interno, declaro aberta a 10ª Sessão Ordinária do 1º 
Período da 2ª Sessão Legislativa da 12ª Legislatura, a se realizar 
neste dia 05 de maio de 2006. 

 
05. Senhoras e Senhores Vereadores, de acordo com o artigo 161, 

parágrafo primeiro do Regimento Interno, terá início o 

expediente com duração máxima de  02 horas e 30 minutos, 
com início a partir das ________hs. 

 
06. De acordo com o inciso III do art. 44 do Regimento Interno, 

solicito do 1º Secretário proceder a leitura da Ata da 9ª Sessão 
Ordinária do 1º Período da 2ª Sessão Legislativa, realizada no 
dia 28 de abril de 2006. 

 
07. A Ata da 9ª Sessão Ordinária do 1º Período da 2ª Sessão 

Legislativa está em discussão. 

 
08. Não havendo pedido de retificação, de acordo com o parágrafo 4º 

do art. 162 do Regimento Interno, declaro a Ata aprovada. 

09.  De acordo com os incisos I e II do art. 163 do Regimento Interno, 
solicito do 1º Secretário proceder a leitura das matérias do 
expediente: 



- Ofício nº 118/2006, do Senhor Prefeito Municipal, 

encaminhando o balancete e documentação comprobatória de 
receita e despesa, referente  ao mês de março de 2006; 
- Ofício nº 120/2006, recebido do Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando da Presidência da Casa, certificar a existência de 
documentos comprobatórios de prestação de contas da 
Prefeitura Municipal, nos arquivos da Câmara Municipal; 
- Ofício nº 122/2006 – SAP, recebido da Secretaria de Assuntos 
Políticos, solicitando a designação de um representante da 
Câmara Municipal para a definição dos agraciados com a 

Comenda Maia Alarcon; 
- Correspondências recebidas da Presidência da Assembléia 
Legislativa do Ceará, da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 
da Câmara dos Deputados, da Unidade de Segurança Integrada 
de Tabuleiro do Norte e da Escola de Ensino Fundamenta e 
Médio Francisco Moreira Filho; 
- Projeto de Lei Indicativo nº 001/06, de autoria do Vereador 
José Rosendo Freire, que altera o art. 139, da Lei Municipal nº 
266 e dá outras providências; 
- Indicação nº 022/2006, de autoria da Ver.-Pres. Sônia Maria 
Noronha Chaves, solicitando do Senhor Prefeito Municipal 
determinar a implantação de luminárias na rede elétrica da 
Comunidade de Moita Verde, neste Município; 
- Indicação nº 023/2006, de autoria da Ver.-Pres. Sônia Maria 
Noronha Chaves, solicitando do Senhor Prefeito Municipal 
determinar as providências para a destinação de um birô para a 
sala onde funciona o Conselho Tutelar, deste Município; 
- Parecer nº 009/2006 da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, em razão da Projeto de Lei nº 004/06, de autoria 
dos Vereadores Sônia Maria Noronha Chaves e Francisco Hilário 

de Oliveira; 
- Parecer nº 010/2006 da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 005/2006, de 
autoria do Vereador Paulo Maciel de Oliveira; 



- Moção de Pesar de autoria da Ver-Pres. Sônia Maria Noronha 

Chaves, em virtude do falecimento de Manoel José Sobrinho, 
conhecido como Manoel Cambista; 
 

10. Para uso da palavra na Tribuna Popular não há nenhum orador 
inscrito.  

11. Para o uso da palavra no Pequeno Expediente, não há Vereador 
inscrito. 

 
12. Para o uso da palavra no Grande Expediente, estão inscritos os 

Senhores Vereadores: 
______________________________________________________ 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
____________________________________ 

13. Senhoras e Senhores Vereadores, com fundamento no art. 150, 
do Regimento Interno, a sessão será suspensa por quinze 
minutos para o Intervalo Regimental. Solicito do Plenário se 
pronunciar quanto ao uso do intervalo. 

14. Conforme aquiescência do Plenário, não teremos Intervalo 
Regimental, passando à Ordem do Dia. Solicito do 1º Secretário, 
Vereador Naurides Gadelha, proceder a leitura do Edital de 
Publicidade da Ordem do Dia desta Sessão. 

15. Senhoras e Senhores Vereadores, de acordo com art. 41, do 
Regimento Interno e, em virtude da discussão nesta Sessão do 
Projeto de Lei nº 004/2006, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
do uso das cores do Município, de minha autoria e do Vereador 

Francisco Hilário, passo a presidência dos trabalhos para a 2ª 
Vice-Presidente, Vereadora Lindalva Batista Linhares; 

  
16. Senhoras e Senhores Vereadores, para os debates da matéria 

constante da Ordem do Dia, a palavra está concedida: 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 



 __________________________________________ 

 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 

17.   Silenciados os debates, daremos início à votação: 

a) 1ª (primeira) discussão e votação do Projeto de Lei nº 004/06, de 10 de abril de 2006, 
de autoria dos Vereadores Sônia Maria Noronha Chaves e Francisco Hilário de Oliveira, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso das cores do Município, quando da pintura 
dos próprios municipais e dá outras providências; 

b) 1ª (primeira) discussão e votação do Projeto de Lei nº 005/2006, de 25 de abril de 
2006, de autoria do Vereador Paulo Maciel de Oliveira, que concede ao Senhor 
Raimundo Nonato de Lima, o título de Cidadão Tabuleirense. 

 

18. Cumprindo o art. 171, do Regimento Interno e sob a proteção de 
Deus e em nome da comunidade, declaro encerrada a presente 
sessão e os nossos trabalhos plenários deste dia. 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10ª SESSÃO ORD.  DO 1º P. DA 2ª SESSÃO LEG. DA 12ª LEG. – 05/05/2006                                                     
 

E  X  P  E  D  I  E  N  T  E 
 

De acordo com os incisos I e II do art. 163 do Regimento Interno, solicito do 1º 

Secretário proceder a leitura das matérias do expediente: 

- Ofício nº 118/2006, do Senhor Prefeito Municipal, encaminhando o balancete e 

documentação comprobatória de receita e despesa, referente  ao mês de março de 

2006; 

- Ofício nº 120/2006, recebido do Senhor Prefeito Municipal, solicitando da 

Presidência da Casa, certificar a existência de documentos comprobatórios de 

prestação de contas da Prefeitura Municipal, nos arquivos da Câmara Municipal; 

- Ofício nº 122/2006 – SAP, recebido da Secretaria de Assuntos Políticos, 

solicitando a designação de um representante da Câmara Municipal para a definição 

dos agraciados com a Comenda Maia Alarcon; 

- Correspondências recebidas da Presidência da Assembléia Legislativa do Ceará, da 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, da Câmara dos Deputados, da Unidade de 

Segurança Integrada de Tabuleiro do Norte e da Escola de Ensino Fundamenta e 

Médio Francisco Moreira Filho; 

- Projeto de Lei Indicativo nº 001/06, de autoria do Vereador José Rosendo Freire, 

que altera o art. 139, da Lei Municipal nº 266 e dá outras providências; 

- Indicação nº 022/2006, de autoria da Ver.-Pres. Sônia Maria Noronha Chaves, 

solicitando do Senhor Prefeito Municipal determinar a implantação de luminárias na 

rede elétrica da Comunidade de Moita Verde, neste Município; 

- Indicação nº 023/2006, de autoria da Ver.-Pres. Sônia Maria Noronha Chaves, 

solicitando do Senhor Prefeito Municipal determinar as providências para a 

destinação de um birô para a sala onde funciona o Conselho Tutelar, deste 

Município; 

- Parecer nº 009/2006 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em razão 

da Projeto de Lei nº 004/06, de autoria dos Vereadores Sônia Maria Noronha Chaves 

e Francisco Hilário de Oliveira; 

- Parecer nº 010/2006 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em razão 

do Projeto de Lei nº 005/2006, de autoria do Vereador Paulo Maciel de Oliveira;- 

Moção de Pesar de autoria da Ver-Pres. Sônia Maria Noronha Chaves, em virtude do 

falecimento de Manoel José Sobrinho, conhecido como Manoel Cambista; 
 

 

 

 

 



DA Câmara Municipal de Tabuleiro 

PARA: Repórter JIANINO DIANGELES 

 

10ª SESSÃO ORDINÁRIA  DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 12ª LEGISLATURA – 05/05/2006 
 

LEITURA NO EXPEDIENTE 
 

- Projeto de Lei Indicativo nº 001/06, de autoria do Vereador José Rosendo Freire, 

que altera o art. 139, da Lei Municipal nº 266 e dá outras providências; 

- Indicação nº 022/2006, de autoria da Ver.-Pres. Sônia Maria Noronha Chaves, 

solicitando do Senhor Prefeito Municipal determinar a implantação de luminárias na 

rede elétrica da Comunidade de Moita Verde, neste Município; 

- Indicação nº 023/2006, de autoria da Ver.-Pres. Sônia Maria Noronha Chaves, 

solicitando do Senhor Prefeito Municipal determinar as providências para a 

destinação de um birô para a sala onde funciona o Conselho Tutelar, deste 

Município; 

- Parecer nº 009/2006 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em razão 

da Projeto de Lei nº 004/06, de autoria dos Vereadores Sônia Maria Noronha Chaves 

e Francisco Hilário de Oliveira; 

- Parecer nº 010/2006 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em razão 

do Projeto de Lei nº 005/2006, de autoria do Vereador Paulo Maciel de Oliveira; 
 

ORDEM DO DIA – VOTAÇÕES 

 

a) 1ª (primeira) discussão e votação do Projeto de Lei nº 004/06, de 10 de abril de 

2006, de autoria dos Vereadores Sônia Maria Noronha Chaves e Francisco Hilário 

de Oliveira, que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso das cores do Município, 

quando da pintura dos próprios municipais e dá outras providências; 

b) 1ª (primeira) discussão e votação do Projeto de Lei nº 005/2006, de 25 de abril de 

2006, de autoria do Vereador Paulo Maciel de Oliveira, que concede ao Senhor 

Raimundo Nonato de Lima, o título de Cidadão Tabuleirense. 
 

 

 

 

 
 


